
PARA CONHECIMENTO DESTA DIRETORIA E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O SEGUINTE:

1ª PARTE

I – SERVIÇOS DIÁRIOS

Para os dias 29, 30, 31 de março, 1º, 02, 03 e 04 de ABR 2007.

(ESCALAS DE SERVIÇO A CARGO DA SEÇÃO DE TRANSPORTES).

2ª PARTE

II – INSTRUÇÃO

SEM ALTERAÇÃO.

3ª PARTE

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

1.5.2. Movimentação – transferência
  I - Transfiro, por necessidade do serviço, para o (a):

DAL
SD QPMG 950891-0 CSM/MB PAULO ROBERTO DE SOUZA
SD QPMG 950955-0 CSM/MB RENATO RAMOS DE ARRUDA
(Transcrito do Suplemento de Pessoal Nº H 6.100.0 003, de 06MAR07)

ALTERAÇÕES DESTA DIRETORIA

1.0.0 OFICIO RECEBIDO

Informou o Cel PM  Romero Queiroz Ribeiro,  Diretor Geral de Operações,  através do  Of. 058-
SIE/DGO, de 21MAR07,  que tendo em vista a implantação da escala de Oficial de Dia ao CREED com 
Oficiais subalternos daquele centro, conforme o Of. nº 108/Div. Pés./CREED, de 14MAR07, ficará suspensa 
até  ulterior  deliberação  a  confecção  da  referida  escala  pela  DGOPM  com  os  Oficiais  subalternos  da 
Administração a partir de 1º de abril do corrente ano.
Despacho deste Diretor: Publique-se.
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Informou o Cel PM  Romero Queiroz Ribeiro,  Diretor Geral de Operações,  através do Of. 060-
SIE/DGO de 23MAR07, tendo como referência o BG nº 050 de 15MAR07 e BG nº 050 de 20MAR07 que, 
considerando  o  processamento  e  análise  dos  requerimentos  para  concessão  do  bônus  pecuniário  por 
apreensão  de  armas  de  fogo  é  incumbência  daquela  Diretoria,  através  da  Seção  de  Inteligência   e 
Estatística;

Considerando que a legislação pertinente à concessão do bônus contempla, unicamente, àqueles 
Policiais  que constarem seus  nomes nos  autos de prisão em flagrante  ou no auto  de apresentação e 
apreensão, evidenciando assim sua participação;

Considerando  ainda  a  necessidade  de  instruir  os  requerimentos  com  as  documentações  que 
atestem a participação do Policial na apreensão, informo a V.Sª.:

1 – A necessidade dos requerentes constarem  seus nomes nos autos de prisão  em flagrante ou no 
auto de apresentação e apreensão;

2 – Que quaisquer documentações que evidenciarem a participação de outros Policiais Militares na 
apreensão (Boletim de Ocorrência, Comunicação do Fato, etc.) sejam igualmente remetidas a esta Diretoria 
como forma de  melhor subsidiar o deferimento do pleito.
Despacho deste Diretor: Publique-se.

2.0.0 DOCUMENTO DESPACHADO

Informou o Chefe da Seção do Expediente CSM/INT o 1º TEN PRESCÍLIO Borges de Melo, 
que em virtude de uma reunião  ocorrida  na sexta-feira dia 23MAR07, na SERES com todos os GETs, 
inclusive os que estavam atrelados ao Centro de Intendência, ocorreram  alterações nas escalas de serviço 
do Rancho daquele Centro, acarretando transtornos  diversos, e que foi dado conhecimento  ao Sr.  Maj PM 
– Chefe,  através do ST PM – CANIDÉ dos  problemas ocorridos,  e  as soluções encontradas para dar 
continuidade na confecção da alimentação para os reclusos do CREED, conforme abaixo descrito:
-No Sábado 24MAR07, ficaram confeccionando os alimentos, os Reclusos SD PM Inácio e o Sd PM Sereno, 
no horário das 05:00 às 17:30 Hs, e que  a chave do Rancho foi passada para a Permanência deste Centro.
-No domingo dia 25MAR07, a escala seguiu normalmente, pois o SD PM Luiz Carlos, cumpriu a sua escala 
de 24:00hs,  porém vale  ressaltar  que o SD PM Luiz  Carlos,  só  largou  do serviço as 13:00hs do dia 
26MAR07, ultrapassando assim , seis horas de sua jornada de trabalho, para que não ficasse sem ser 
confeccionada alimentação dos Reclusos.
-O Sd PM Adalberto ficou como auxiliar do rancho na escala de 12:00hs, ultrapassando também da sua 
jornada  de trabalho, pois o mesmo concorre a escala de expediente administrativo, e que passou a chave 
do Rancho para o CB RRPM – Rodolfo, permanência daquele Centro.
-O SD PM Marcelino recluso do CREED, se propôs a efetuar  o pagamento do café da manhã do dia 
27MAR07, enquanto o SD PM Santos e CB PM Silvestre, chegasse para cumprirem as suas escalas de 
serviços.
Despacho deste Diretor: Publique-se.

3.0.0 INQUÉRITO TÉCNICO - SOLUCÃO

ORIGEM: Portaria nº 006/06/DAL-4, datada de 22 de junho de 2006.
ENCARREGADO: Cap PM Mat. 01915-1/CSM-MB  – JOSUÉ LIMEIRA DA SILVA JÚNIOR.
CONDUTOR:  Soldado QPMG/910126-8/CSM-MB – JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA. 
FATO APURADO: Acidente de Trânsito envolvendo a VTR 9619/DGOPM, antiga 1486/DAL, conforme BIR 

nº 019/DAL-4, de 15/05/06, marca Mercedes Benz, modelo SPRINTER 311 CDI, 
ano de fabricação 2003, modelo 2003.
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Analisando detidamente os Autos do presente Inquérito Técnico, verifica-se que o 
fato ocorreu no dia 22 de maio de 2006,  por volta das 05:40 (cinco horas e quarenta minutos), quando a 
Viatura nº 9619/DGOPM, antiga 1486/DAL, conduzida pelo Sd QPMG/910126-8/CSM-MB – JOSÉ GILVAN 
DE OLIVEIRA, trafegava pela Rodovia BR 101-Norte, no sentido Paulista/Dois Irmãos, pela faixa da direita, 
a uma velocidade inferior a 80 Km/h, com destino à residência do 2º Ten PM CLAUDINO, no Bairro da 
Iputinga/Recife-PE, a fim de realizar a condução dos Oficiais até o CSM/MB, em Paratibe/Paulista-PE.

Ao  chegar  nas  proximidades  da  Empresa  de  Água  Mineral  Diamante  Azul,  na 
localidade da Guabiraba, numa entrada de curva à esquerda, em aclive, a Viatura nº 9619/DGOPM (antiga 
1486/DAL), por seu condutor, deparou-se com um buraco no lado esquerdo da faixa de rolamento da direita, 
obrigando-o a desviar, optando então pelo desvio para a direita e dentro da faixa em que transitava, haja 
vista, não ter havido tempo hábil para desviar para a faixa da esquerda, procedimento que requereria uma 
observação anterior a fim de evitar acidente com algum veículo, que porventura trafegasse pela faixa da 
esquerda, sendo que o desvio para a direita, dentro da faixa de rolamento em que transitava, culminou com 
a saída do pneu traseiro direito para o acostamento, que se apresentava em péssimas condições e com um 
enorme desnível (buraco) em relação à pista de rolamento, de aproximadamente 35cm, causando a sua 
perda de controle, momento em que ficou zigue-zagueando para os acostamentos esquerdo e direito da BR 
101, culminando com o seu tombamento.

Em decorrência do sinistro em questão (tombamento), a Viatura nº 9619/DGOPM 
(antiga 1486/DAL) sofreu avarias em todo o lado esquerdo, parte do teto e portas traseiras, conforme Termo 
de Inspeção de Viatura às fls. 62/IT.

Conforme Laudo Pericial  do Instituto de Criminalística,  a causa determinante do 
acidente foi o péssimo estado de conservação da BR-101, no trecho curvilíneo onde o fato ocorreu, que 
apresentava diversos remendos de asfalto em seqüência sobre as placas de concreto e em ambas as faixas 
de trânsito,  com emendas fissuradas e ondulações,  acrescentando-se ainda o  fato  do acostamento se 
encontrar erodido e em desnível com as placas de concreto do leito da via, impossibilitando seu uso em 
situações de emergência.

De acordo ainda com os Autos do IT e principalmente o Relatório do Encarregado, o 
menor custo para recuperação da Viatura SPRINTER nº 9619/DGOPM (antiga 1486/DAL) ficou orçado em 
R$ 34.948,99 (trinta e quatro mil, novecentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos), valor este 
que ultrapassa os 40% (quarenta por cento) do valor de mercado de um veículo do mesmo modelo e ano de 
fabricação, pois, segundo à Empresa Delta Automotores Ltda, única revenda autorizada Mercedes Benz que 
comercializa veículos modelo Sprinter na Região Metropolitana do Recife, o valor venal de um veículo do 
mesmo modelo e ano é de aproximadamente R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Não  ficou  evidenciado  nos  Autos  do  IT,  o  cometimento  de  crime,  transgressão 
disciplinar ou mesmo imprudência por parte do condutor da VTR 9619, o Sd QPMG /910.126-8/CSM-MB – 
JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA, que se tornou em mais uma vítima das péssimas condições de conservação 
das rodovias brasileiras.

Diante de todo o exposto, este Diretor de Apoio Logístico RESOLVE:

1)  Discordar,  em  parte,  com  o  Parecer  do  Oficial  Encarregado  do  presente 
procedimento  administrativo,  em  virtude  do  Centro  de  Suprimento  e  Manutenção  de  Material  Bélico 
(CSM/MB) considerar favorável a recuperação do referido veículo;
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2) Isentar  de toda e qualquer responsabilidade pelo acidente ora apurado, o Sd 
QPMG /910.126-8/CSM-MB –  JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA,  então  condutor  da  Viatura  SPRINTER nº 
9619/DGOPM (antiga 1486/DAL);

3)  Entender  que  é  viável  a  recuperação  da  Viatura  nº  9619/DGOPM  (antiga 
1486/DAL),  visto que o custo para sua recuperação ficou orçado em R$ 34.948,99 (trinta e quatro mil, 
novecentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  noventa  e  nove  centavos),  seu  valor  de  mercado,  é  de 
aproximadamente R$ 90.000,00 (noventa mil reais), e não 75.000,00 (setenta e cinco mil reais);

4)  Entender,  ainda,  que o  prejuízo  ora  causado ao Erário  Público  Estadual,  no 
montante  de  R$ 34.948,99 (trinta  e  quatro  mil,  novecentos e  quarenta  e  oito  reais  e  noventa e nove 
centavos), deve ser atribuído ao Governo Federal, através dos seus órgãos responsáveis pela manutenção 
das Rodovias Federais, cabendo ao Estado de Pernambuco utilizar os meios competentes para obtenção da 
devida indenização;

5) A Chefia da DAL-4 remeta remeta cópias do Relatório e desta Solução à Chefia 
do CSM/MB, para fins de arquivamento na pasta funcional  do Sd QPMG /910.126-8/CSM-MB –  JOSÉ 
GILVAN DE OLIVEIRA, bem como, na pasta da Viatura 9619/DGOPM (antiga 1486/DAL);

6)  Determinar  à  Chefia  do  CSM/MB  que  proceda  a  transcrição  do  teor  desta 
Solução nos assentamentos do Sd QPMG /910.126-8/CSM-MB – JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA;

7) O Chefe do CSM/MB, deve expedir Ofício dirigido a Subchefia – Solicitando, que 
autorize o repasse da importância necessária, caso não já tenha recebido, para recuperação total da VTR 
1486, ex-DAL, transferida para DGO/PM com Pat. 9619;

8)  Remeter,  também,  cópias  do  Relatório  e  desta  Solução  ao  Sr.  Diretor  da 
DGOPM, para fins de conhecimento, uma vez que a Viatura sinistrada pertence àquela DGOPM;

9)  Remeter  os  Autos  deste  Inquérito  Técnico  à  Chefia  da  DAL-1  para  as 
providências cabíveis;

          
10) Publicar esta Solução em Boletim Interno desta Diretoria de Apoio Logístico;
11) Cumpra-se.
  QCG, Recife, 20 de Março de 2007.

4.0.0 ALTERAÇÃO DE SOLDADO
CANCELAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

O Sd PM Mat. 23168-1/DAL – ANTONIO FERNANDO SODRÉ DA MOTA, solicitou 
à Diretoria de Finanças da Polícia Militar de Pernambuco, providências no sentido de  cancelar a quantia 
equivalente  ao  percentual    24%  (vinte  e  quatro  por  cento)  ,  que  está  sendo  calculado  sobre  seus 
vencimentos brutos, deduzido-se FUNAFIN, IR, Férias, Diárias e Extras, devendo incidir sobre o 13º salário. 
Onde toda importância estava sendo depositada diretamente na Agência do Comando Geral 1021/PMPE, 
do BANCO REAL situado no Derby, em favor de CLAUDINETE ANA SODRÉ DA MOTA, cujo desconto foi 
iniciado em 1º de fevereiro de 2007, decorrente da Consignação de Pensão realizada em 28 de dezembro 
de 2006, em benefício da filha menor FERNANDA MIKAELLA SODRÉ DA MOTA e da referida senhora. Tal 
solicitação  deve-se  ao  fato  da  filha  do  militar  acima  referido  ter  atingido  a  maioridade  conforme 
documentação anexa. (doc. 01).
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                                 O Sd PM Mat. 23168-1/DAL – ANTONIO FERNANDO SODRÉ DA MOTA, autoriza à 
Diretoria  de  Finanças  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  a  descontar  em seus  vencimentos  a  quantia 
equivalente  ao  percentual  de  12% (doze  por  cento), sendo  calculado  sobre  seus  vencimentos  brutos, 
deduzindo-se: FUNAFIN, IR, Férias, Diárias, Extras, devendo incidir sobre o 13º salário. Toda importância 
deverá ser depositada diretamente na Agência do Comando Geral 0356/PMPE do BANCO REAL, em favor 
de CLAUDINETE ANA SODRÉ DA MOTA, portadora da Cédula de Identidade nº 2.893.309 SSP/PE e 
inscrita no CPF nº 333.211.324-00 domiciliada e residente na Rua Everardo da Cunha Lima, nº 08, San 
Martin, Recife-PE, a partir de 1º de abril de 2007 em benefício da referida senhora.
(transcrito da nota para BIR 007/DAL-4)

4ª PARTE

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA
1.0.0. DISCIPLINA
1.1.0. CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO
1.1.1. DELIBERAÇÃO

Nº 001/05
Origem: 1ª CPDPM/CJ/Cor.Ger.
Justificante:  Maj  PM Mat.  1694-2,  José  Edson  Carneiro  de  Souza.  Acolho  o  Despacho  Homologatório 
Correcional de Fls. 646 a 647. Por conseguinte, determino o arquivamento dos autos no órgão de origem. 
Recife, 28 FEV 07.
Servilho Silva de Paiva. Secretário Executivo de Defesa Social.
(Transcrito do DOE nº 043, de 06MAR07 e no  BG 050 de 15MAR07)

__________________________________________
JOSÉ CARLOS BARBOSA DOS SANTOS – Cel PM

Diretor de Apoio Logístico. ONFERE:

CONFERE:

__________________________________
ALEX SHAMÁ DOS SANTOS – Cel PM
                 Chefe da DAL-1
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